
S^r^iía dé^^ui^sJiiiídíí^
lÁv. Pi^tCàtvaíha Pínfoíâíòt-^ ânijâr-Gêntroi-^áitíra^tife wrrcmàw-Tíel 444^

IJÉINO62 60
(05 DE SETEMBRO DE|202^

DISPOE SOBRE; OBRlOâ B^íWESv
CASASi DE SHOWi HOTÉIS,
MOTÉIS^ POUSADAS^ GMÍRCAJES' E ESTA:feECIMÍÉ:CT^^
SIMH.ARES
EOGÀE AO PUBLÍCOj:GáÈlMEÉÍ
SOBRE A PROmiÇÃO DEentRADAí phrMAnêíígía í#aHÒSElkíAGEM DÈíMmORES DE
IDADE DÈSAOOMEAÍffliÂDOS, E

. í . FAÇO Si^ER, que a Gamara do
Município de Caieiras âptoya, e eü, GILMAR SOARES’ \TÇÈPíTÈ,. ná quálidade de- Prefeito

BSIFORMANDO

Municipal, sanciono e promulgo a seguinteLéi.
Aift. 1?. Eióâm dbj^didísíl3ãrCSi:Gâsás"de

Show, hotéis, motéiSj pou^das, Cyber Cãfes é ésíabelecMèntos dwiiaíés a af&ar, em Ibcál visível
ao público, càüázès irifórmando sobre ã prbibi|ãb de éntrád^ permanência ou hospedagem de
menores de idade desacompanhados, sálvò éni casÇ de
dós pais ou résponsáveis legais, na forma do. Estatuto da Criança e, do Adolescente;

Àít; á"i Ó Poder Èxècutívò Municipal
regulamentaiá a presente Lei no que couber et for peçessMo ,a sua efetiva aplicãçãõrem especial a,
determinação dé multa nó>caso dè deséúmpriméntO;

Arfe 3“., As; despesas decõrfehtes' da
execução désta Lei correrão pOr conta das dotações; orçameiitarias próprias, suplemerifadast ses
necessário.

Arfe :4?i, Esta Lei entrará, em vigor na
data de süa publicação, fevOgadãs as dispoSiçÕès em còntíário.

.>y

GILMAR $0AEESAÇICENTEOTÇIPAL-;le/ aprovada po.r meio do Projeto deLéin°O97/2(0-âèWtórí^ò VereadorJtalO Viéira.Sqttfánd Meira “ítalo' EúdèsFilho ”, registraáó; nesta data, na Sècretariá do ■6aBmeté,ãp PPI^^ e:'pitbliçãdp nÓ'!Qmdrp dé Eãitd&
Pi
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CERTIDÃO

Lei Municipal n° 6.260, de 05 de
tinprensa Oficial do Município de Caieiras na
referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de

, Gabriel de Oliveica Infante, Analista

Certifico
setembro de 2025, foi publicada na^
data de 28 de outubro de 20^
outubro de 2025. Eu,
Legislativo.

:e a

i

I

Rua Albert Hanser, 80 - Fone/Fax: (011) 4442-8399 - ÇEP; 07700-605 - Caieiras - SP.


